
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA

.............................................................................................................................................

Art. 64. As crianças com idade inferior a dez anos devem ser transportadas
nos bancos traseiros, salvo exceções regulamentadas pelo CONTRAN.

Art. 65. É obrigatório o uso do cinto de segurança para condutor e
passageiros em todas as vias do território nacional, salvo em situação regulamentadas
pelo CONTRAN.

Art. 66. (VETADO)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

RESOLUÇÃO N.º 277 , DE 28 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre o transporte de menores de
10 anos e a utilização do dispositivo de
retenção para o transporte de crianças
em veículos.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das
atribuições legais que lhe confere o Art. 12, inciso I, da Lei 9503, de 23 de setembro de
1997 que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto 4711 de 29 de
maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, e

Considerando a necessidade de aperfeiçoar a regulamentação dos artigos 64
e 65, do Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando ser necessário estabelecer as condições mínimas de segurança
para o transporte de passageiros com idade inferior a dez anos em veículos, resolve:
.............................................................................................................................................

Art 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeito nos seguintes prazos:

I – a partir da data da publicação desta Resolução as autoridades de trânsito
e seus agentes deverão adotar medidas de caráter educativo para esclarecimento dos
usuários dos veículos quanto à necessidade do atendimento das prescrições relativas ao
transporte de crianças;

II - a partir de 360 ( trezentos e sessenta ) dias após a publicação desta
Resolução, os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito deverão
iniciar campanhas educativas para esclarecimento dos condutores dos veículos no
tocante aos requisitos obrigatórios relativos ao transporte de crianças;

III - Em 730 dias, após a publicação desta Resolução, os órgãos e entidades
componentes do Sistema Nacional de Trânsito fiscalizarão o uso obrigatório

do sistema de retenção para o transporte de crianças ou equivalente.

Art. 8º. Transcorrido um ano da data da vigência plena desta Resolução, os
órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, bem como as entidades
que acompanharem a execução da presente Resolução, deverão remeter ao órgão
executivo de trânsito da União, informações e estatísticas sobre a aplicação desta
Resolução, seus benefícios, bem como sugestões para aperfeiçoamento das medidas ora
adotadas.

Art. 9º. O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os
infratores às penalidades prevista no art. 168 do CTB.

Art.10º. Fica revogada a Resolução n.º 15, de 06 de janeiro de 1998, do
CONTRAN



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

RESOLUÇÃO N º 352, DE 14 DE JUNHO DE 2010.

Dá nova redação ao inciso III do art.7.º
da Resolução n.º 277, de 28 de maio de
2008, do CONTRAN.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei n.º 9.503, de 23 de

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o
disposto no Decreto n.º 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do
Sistema Nacional de Trânsito – SNT;

RESOLVE:

Art. 1º. Referendar a Deliberação n.º 95, de 07 de junho de 2010, do
Presidente do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de junho de 2010.

Art. 2º. Alterar o inciso III do art. 7.º da Resolução n.º 277, de 28 de maio
de 2008, do CONTRAN passa a vigorar com a seguinte redação:

“III – A partir de 1.º de setembro de 2010, os órgãos e entidades
componentes do Sistema Nacional de Trânsito fiscalizarão o uso
obrigatório do sistema de retenção para o transporte de crianças ou
equivalente”.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

RESOLUÇÃO Nº  15, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre o transporte de menores de
dez anos e dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da
competência que lhe confere o art. 12 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme Decreto nº 2.327, de 23 de
setembro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos artigos 64 e 65, do
Código de Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO ser necessário estabelecer as condições mínimas de
segurança para o transporte de passageiros, menores de dez anos; resolve:

Art. 1º. Para transitar em veículos automotores, os menores de dez anos
deverão ser transportados nos bancos traseiros e usar, individualmente, cinto de
segurança ou sistema de retenção equivalente.

§ 1º. Excepcionalmente, nos veículos dotados exclusivamente de banco
dianteiro, o transporte de menores de dez anos poderá ser realizado neste banco,
observadas, rigorosamente, as normas de segurança objeto do caput deste artigo.

§ 2º.  Na hipótese do transporte de menores de dez anos exceder a
capacidade de lotação do banco traseiro, será admitido o transporte daquele de maior
estatura no banco dianteiro, observadas as demais disposições desta Resolução.

Art. 2º. As excepcionalidades constantes nesta Resolução não se aplicam ao
transporte remunerado de menores de dez anos em automóveis.

Art. 3º. Fica proibida a utilização de dispositivos no cinto de segurança que
travem, afrouxem ou modifiquem, de qualquer forma, o seu funcionamento normal.

Art. 4º. O não cumprimento do disposto nesta Resolução implicará nas
sanções previstas nos arts. 167 ou 168, do Código de Trânsito Brasileiro, de acordo com
a infração cometida.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as Resoluções 611/83 e 720/88.

Brasília, 06 de fevereiro de 1998.


